
INEXIGIBILIDADE N" OOO].4/2024

coNrRÀro N" 001.24/2024

ESTÀDO DA PÀRÀÍBÀ
PREFEITURE M'NICIPÀI DE DUÀS ESTRADAS

TERMO DE CONTRÀ?O QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFETTUR,A MT'ilTCTPâI
DUÀs ESTRADÀ!! E ÀIIDRE LUrz Lrlla LUcEllÀ E srr.và,, pARÀ ExECUÇÃo
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA ABATXO:

DE
DE

PeJ'o present.e instrumento parti-cular de contrato, de um lado PREFEITUFÀ l{tNIcIpÀL DE DUÀs
EsrR'ADÀs - Rua do comércio, 23 - cêntro - Duas Estradas - pB, cNpJ no 0g-?87 -072/000r-L0,neste ato representada pela Prefeita Joyce Renally Fefix Nunes de Figueiredo, Brasileira,
Casada, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda são Francisco, sN - Zona Rural
- Duas Estradas - PB, cPF n" 090.407.504-40, carteira de rdentidade n" 3.5'70.5-t2 ssp,doravante simplesmente CoNTRÀTANTE, e do outro lado ÂNDRE LUTZ trMÀ LUCENÀ E srlvÀ - AVENTDA
MARrA RosA, 1470, sÀLA 01 cxPST 0034 - MANATRÀ - JoÃo pESSoA - pB, CNPJ n" 24.000.993,/0001-60,
doravante sj-mplesmente CoNTRÀTADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas ciáusulas e condições seguintes:

CLI{USUI.A PRIMEIRA - DOS FITINDÀI{ENIOS:
Este contrato decorre da rnexigibilidade de Licitação n'00014/2024, processada nos termos d.a
l,ei n" 14-1-33/202L; e legíslação pertinente, consid.eradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeítos como também às cláusulas deste
contrato.

CIáI,S(rI,À SEGI'IIDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tem por obleto: ContrataÇão de Profissional do Setor Artístico: Banda Trio
Surreal, que tem como objetivo abrilhantar a Festividade de Emancipação política deste
Município, através de apresentação aberta ao grande púb1ico, prevista para o dia 21 de
Dezembro de 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acord.o com as condiçôes expressas neste
instrument.o, proPosta apresentada, especi-ficações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de LicitaÇão n" 0O014/2024 e instruçôes do Contratante, document.os esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cl.Áusul.À EERCEIRÀ - DO VATOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,

CODIGO

01

édeR$

I'NIDÀDE
Show

15.000,00

QUÀIITIDÀDE
1

(OUINZE MIL REAIS)

P.I'NITÀRIO P" TOIÀL
15.000,00 15.000,00

DrscRrMrNÀdÃo
CôntratàÇão de Protissionat do Setor Artlstico:
Banda Trlo Surreal, para se apresentar nô dia 21
de Dezembro de 2024, com horário de inicio e fim a
sêr conbinado posteriormente. Evênto a sêr
realizado no Parque do !'orró, aberto ao grande
público, show com duração de 02h0Omin.

crÁusur.À OúÀRrÀ - Do REjtrJusrÀuErüto EM sEÀrrrDo ESTRrro:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-sê por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minlmo de um ano será contado a part.ir
dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não di,vulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcul,ada pela úl-tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições flnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitiwo.
Caso o indice estabelecído para reajustamento venha a ser extinto ou de quafquer forma n
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pe1
leqislação então êm vigor,
Na ausência de prevj-são legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índíc
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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O reajuste poderá ser realizado por apostilamento
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Total 15.000, 00
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tr.

O prazo para resposta ao pedido de
for o caso, será de aié 1 (um)
comprobatória do fato imprevisivel

restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
mês, contado da data do forneci-mento da

ou previsivel de consequência incalculável,
disposiçÕes dos Arts. 124 a L36, da Lel 74.133/27

crÁusu}"À eurNTÀ - DA DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conla da seguinte dotaÇão, constante do orçanento
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
06.00 - 13.695.2003.2026 * 500 - 3.3.90.39.01.

CLÁUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGAI,ÍENTO
o pagamento será efetuado mediante processo regurar e em observânci
adotados pelo contratante/ bem como as disposições dos Arts. tAL
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

a às normas e procedimentos
a 746 da Lei 14.733121; da
período de adimplementc.

CLÁUSuLA SÉTIMA - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concfusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.L33/202L, estão abaixo
indicados e serão considerados d.a assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 01 (um) dia.
A vigiência do presente contrato será determj-nada: até o final do exercício financeiro de 2A24,
considerada da data de sua assínatura; podendo ser prorroqtada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Leí 14.733/2J-.

ctÁtsulÀ orTÀvÀ - DÀs oBRrcAÇôEs Do coNrRiÀrA!ütE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente rea.Iizados, d.e acordo
com as respectivas cláusulas dô contrato;
b) - Proporcionar ao Côntratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o ContraLado sobre qualquer írregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, nos lermos da
nor:ma vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execução, respectivamentêl
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas alrlbuições.

CLÁUSULÀ NONÀ - DÀS OBRIGAÇõES PO COIüTRATADO:
a) - Executar devidamente os serviços desc.ritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativÍdade relacionada ao obleto
cont-ratual, com obse::vância aos prazos estipulados;
b) - R.esponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civi1, tributária e trabaihista, bem como por todas as despesas e compromíssos assumidos, a
qualquer títu1o, perante seus fornecedores ôu terceiros em razáo da execuÇãô do obleto
!ulrL!íLduu,

c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇãô do
ccntrato, gue o represente integralmente em tôdos os seus atcs,'
d - Permltir e facil j tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

es c.l- arecimentos so-Ii citados ;

- ô^-a -^^-^-sáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,c / r sDPL,rr

decorrentes de sua culpa cu dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f\ - lrrin norior t,:ansferir ou subcontratar. no todo ou êm parte, o objei'o deSLe instrumento,Ll

sem o ccnhecimento e a de.zida autorização expressa do Contratante;
S) - l'lanter/ durante a vig:ência do conLrat.o, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
r,odas as ccndiçÕes de habilitação e qualificação exigldas no respectivo processo licitatóri.o,
apresênrardo ao Contl:atante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução Cos serviços em perfeitas condiÇÕes, conforme especificaÇões, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos,'
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) - Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no toLaI ou em

parte, o objeto do contrato em que se ver:íficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
cie sua execução ou de materiais nela empregados.

cLáUsULÀ DÉCIMÀ - DÀ ÀLTERâÇÀO E EI(TINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peLo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Arts. L24 a I36 e sua
extinÇão, formalment.e motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos ArLs. 137 a 139, todos da Lei L4.733/2021.
Nas alteraçôes unllaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 1-24, da
74.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar/ nas mesmas condiÇões contratua
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado

1S

Art. 125, do mesmo diploma legal, do vafor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo oi:
supressão poder:á exceder o limite estabelecido, salvo as supressÔes resultanl-es de acordô
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celebrado entre os ccntraLantes.

16/12/2024,



CLj{usULÀ DÉcIuA PRTMETRÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplementc das
pactuadas/ os procedimentos e condj-ÇÕes para receber o seu ob:jeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposiçôes do Art, 140, da Lei 14.133/2A21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exiEências de carátei: técnico, até 15
(quinze) días da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do p:-aza de
observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das exiqtências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excêpcionais, devidamente
j ustificados .

CLÁUSULA DÉcIuÀ SEGUNDÀ - DÀS PENATTDÀDES:
o Contratado será responsabil"izado administrativamenLe, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes previstas no Àrt. 155, da Lei, 14.733/?-A27 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Ârts. 156 a 163, do mesmo
diploma Iegal, as seguíntes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - mult.a de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrataÇãoi c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor: do contrato por qualquer das
infraçóes administrativas previstas no referido Art. 155, d - ímpedimento de licitar e
contatar no ânüito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos II, fII, IV, V, VI e VTI do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravei e - declaraÇão de inidoneidade
para licítar ou contratar no âmbito da Administração Pública dlreta e lndireLa de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes
administrativas previstas nos íncisos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Àrt. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 1 .I, IV, V, VI e VIl do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalrdade mais qrave que a sanÇão referida no
S 4" do referido Art.156,'f * aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei
14 .r33 / 2A2L .

Se o.,/alor da multa ou indenizaçãc devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

ccmunr-cação ao Conlratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagiamento a
que o Corrtratado vier a fazer jus, acrescido de luros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, guando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUsUtA DÉCIMA TERCEIRÀ - DÀ CoMPENSÀÇÀO FINÀI{CEIRjA:
Nos cascs de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Ccntratado não tenha concorrid.o de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇào
financeira, devida desde a data timite fixacia para o pagamento até a data correspondente ao
efetivc pagamento Ca parceJ,a. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmu1a: EM: N x VP; I, onde: EM = encargos
mor:atórios; N : número de dias entre e data prevista para o pagamento e a dô efetivo
pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensaÇão financeira, assim
apurad.o: I: (TX + 1OO) + 365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últlmos doze
meses our na sua falta, Ltrn novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipctese cio referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de quaique:: forma não possa mais ser utilizado, será adol-ado, em substituiÇão, o que vi-er a

ser. de..erminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - DO E.ORO:
para dirimir as quesLÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Guarabir:a, Estado da Paraíba.

E/ por estarem de pieno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas'

Dllas Estradas - PB 10 de Dezembro de 2024

TE TEMUNHÂS PELO CONTRÀTANTE

JOYCE RENÀLIY EELIX NT'NES DE FIêUEIREDO

obr

\, 3 7 8{{ '6€, .
Pr elea 1-a

090.407.504-4C

PELO CONTRATADO

Â}IDRE I,UIZ
CNPJ n" 24 0001-60

@

@3 of 3

coo ca3 %q _ §2
ol",= :-e»r,\ht

000.9

{*),
I á-Lutt'

76/12/2024,08:42

E..
5G

o

ED

PAG.


